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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVA
INTERESSADO(A): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO PARANÁ
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.056116/201 I
LOCALIDADE: PARANAGUÁ/ PR
AVISO DE HABILITAÇÃO:

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 16/1 1/20 I 1, eu,
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matrícula n° 1365501, opino pela instauração,
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento, contendo k folhas,
incluindo esta.

Brasíl ia, 16 de novembro de 2011.

Maria Salete B s de Almeida Leonardo
Chee de Serviço

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto.

Brasília, 16 de novembro de 2011.

Vanea belo
Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Paraná
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REQUERIMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA PARA A EXECUÇÃO
DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINALIDADE

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA,; '. ~-~F;C; D!'.B COMUNIC.~!~:':'E::;

8~~.u,8!LI.:J, . DF

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, f;fJ;,H~.-SCE

o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Paraná, CNPJ nO

10.652.179/0001-15, com reitoria sediada na Rua João Negrão, 1285, bairro

Rebouças, na cidade de Curitiba-PR, CEP 80230-150, vem, por seu representante

legal, solicitar a Vossa Excelência outorga para executar o serviço de radiodifusão

sonora com finalidade exclusivamente educativa na cidade de Paranaguá, Estado do

Paraná, no Câmpus Paranaguá do IFPR, situado à Rua Antônio Carlos Rodrigues,

453, Bairro Porto Seguro, CEP 83215-750.

O referido serviço utilizará o canal 292E, freqüência 106.3 FM, conforme

previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço assinalado.

Segue anexa a documentação exigida no Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de

setembro de 2011, de acordo com a regulamentação em vigor.

Nesses termos, peço deferimento.

Irineu Mário olombo
Reitor

CPF n.o 492.868.119-34 / PR
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DECLARAÇÃO

Ministério da Educação
Instituto Federal do Parana

•

o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, CNPJ

10.652.179/0001-15, com reitoria sediada na Rua João Negrão, 1285, Rebouças,

Curitiba-PR, CEP 80230-150, por meio de seu representante legal infra-assinado,

pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão para executar serviço

de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos na cidade de

Paranaguá, Estado do Paraná, declara junto ao Ministério das Comunicações que se

compromete a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, ~ 2°, da Constituição da

República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de

radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial nO

651, de 15 de abril de 1999.

Curitiba, 03 de novembro de 2011

rJ~
t

Irineu Mário Colombo
Reitor

INS1"ITUTO FEDERAL PÓPARANÀ'~' , " ',c, ' "

Rua João Negrão. 1285" Rebouças - CEP:80230-150. Curitiba - Paraná - Brasil - Fone/Fax: (41) 3535-1700
• '" """ <0\, ••••~ •• "- < ~ ~.;- ., ,c", r~~ '~J.•.' •..~ ~~~""'.-; ,. ,
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DECLARAÇÃO

Ministério da Educação
Instituto Federal do Parana

•

o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, CNPJ

10.652.179/0001-15, por meio de seu representante legal infra-assinado,

pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão para executar serviço

de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na cidade de

Paranaguá, Estado do Paraná, declara junto ao Ministério das Comunicações que (i)

não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto

da concessão ou permissão e que (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplado com

a outorga.

Curitiba, 03 de novembro de 2011

~ \.>'~"C é , "~,,,,' ~ - J" ~;: yJ? ~~, ~

;~~, ~ < " ,. -, ~: >." < INSTITUTO FEDERAL DO PARANA
RuaJoão Negrão. 1285. Rebouças. CEP:80230-150 - Curitiba - Paraná - Brasil- Fone/Fax: (41) 3535-1700
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DECLARAÇÃO

o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, CNPJ

10.652.179/0001-15, com reitoria sediada na Rua João Negrão, 1285, Rebouças,

Curitiba-PR, CEP 80230-150, por meio de seu representante legal infra-assinado,

pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão para executar serviço

de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos na cidade de

Paranaguá, Estado do Paraná, declara junto ao Ministério das Comunicações que

possui recursos financeiros para o empreendimento.

Curitiba, 03 de novembro de 2011

Irineu Mário Colombo
Reitor

INSTITUTO FEOÉRAl 00 PARÂNA' . .
Rua João Negrào. 1285. Rebouças. CEP:8023O-150 - Curitiba. Paraná. Brasil - Fone/Fax: (41) 3535-1700
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INSTITUTO FEDERAL
PARANA

Ministério da Educação
Instituto Federal do Paraná

Proposta de Grade de Programação com vistas à obtenção de outorga de canal
FM com finalidade exclusivamente educativa

Aviso de Habilitação 009/2011 - Paranaguá (PR) - Canal 292E / 106.3FM

SEGUNDA A SEXTA

Programação
Madrugada Nacional - EBC

No Tabuleiro do Brasil - EBC
Brasil Rural / EBC - Nosso

Alimento - IFPR

Repórter Brasil - Noticiário EBC

Jornal da Cidade
Profissões e Histórias de Vidas

Dicas de Saúde

Rádio Literário

Voz do IFPR

Coluna Caiu na Rede

Horário
00:05

03:00
05:00

07:00

07:45
08:00

08:02

08:05

08:20

08:57

Breve Descrição
Programação musical, com preferência para
composições nacionais e regionais, sugerida

pelos ouvintes.

Produzido pela EBC

Informações sobre agricultura, com ênfase na
agricultura familiar. Programação sertaneja
com referência à vida no Campo. Produção

com colaboração dos cursos do eixo
tecnológico Recursos Naturais (Agroecologia,
Pesca, Aqüicultura) e Produção Alimentícia.
Programa também utilizará material do Brasil

Rural (EBC).

Programa noticioso com informações
nacionais. Produção EBC

Programa noticioso com Informações locais

Narração de fatos autobiográficos refletindo as
ações profissionais em virtude de datas

comemorativas das profissões

Produzido em parceria com os cursos do Eixo
Tecnológico Ambiente, Saúde e Segurança.
Traz orientações importantes sobre Saúde

Contos, crônicas, novelas e outros formatos
literários, produzidos pelo Núcleo de

Radiodramaturgia EBC e/ou localmente

Informações sobre o IFPR; música; informação
sobre atividades de Ensino, Pesquisa e

Extensão: divulgação dos cursos, campanhas,
etc.

Informações, dicas e curiosidades sobre o
universo da informática e da internet.
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INSTITUTO FEDERAL
PARANA

Boletim de notícias
Observatório do Trabalho

Dia a Dia Educação

Seu Direito

Boletim de notícias

Música em Foco

Boletim de Notícias

Música em Foco

Profissões e Histórias de Vidas

Repórter Nacional

Jornal da Cidade
Observatório da Imprensa EBC

Em Conta - EBC
Rede Federal de Rádio (RF Rádio)

Boletim de Notícias
Voz do IFPR

Música em Foco

Dicas de Saúde

Boletim de Notícias
Coluna Caiu na Rede

09:00
09:03

09:30

09:57

10:00

10:05

11 :00

11 :03

11 :57

12:00

12:20
12:30
12:35
13:00

16:00
16:03
16:43

16:57

17:00
17:03

.~ Ccmu .
c;.ô~, ~.~

,s:' F!:;, O ~b'
.,~:p . (D
';';" \I!LJrlca (7)

.~ I

.~ "IS:> Ministério da Educação"3"J Instituto Federal do Paraná

Produção realizada em parceria com os cursos
do eixo tecnológico Informação e

Comunicação.

Boletim com as principais notícias da hora

Informações sobre o Mundo do Trabalho;
entrevistas; dicas; orientações; reportagens.

documentários sobre esta temática, etc.

Programa com a temática da Educação.
produzido de forma multidisciplinar com a

comunidade acadêmica do IFPR

Boletim diário sobre direitos sociais. Produzido
com a participação do curso superior em
Direito do IFPR.

Boletim com as principais notícias da hora

Musical variado; informações sobre as
composições e seus autores ou compositores

Boletim com as principais notícias da hora

Musical variado; informações sobre as
composições e seus autores ou compositores

Narração de fatos autobiográficos refletindo as
ações profissionais em virtude de datas

comemorativas das profissões

Programa Noticioso de abrangência nacional.
Produção: EBC

Programa Noticioso de abrangência local

Produção: EBC

Produção: EBC

Programa Nacional da Rede Federal de
Educação Profissional e Tecnológica

Notícias da última hora

Reprise

Musical variado; informações sobre as
composições e seus autores ou compositores

Produzido em parceria com os cursos do Eixo
Tecnológico Ambiente, Saúde e Segurança.
Traz orientações importantes sobre Saúde

Notícias mais importantes da última hora

Informações. dicas e curiosidades sobre o
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Paraná

Música em Foco / Agenda Cultural

Momento literário

Boletim de Notícias

Música em Foco / Agenda Cultural

Comunidade FM

Seu Direito

Profissões e Histórias de Vidas

A Voz do Brasil

No Mundo da Bola - EBC
Eu de cá, Você de lá - EBC
No Mundo da Bola - EBC

17:06

17:57

18:00

18:03

18:30

18:55

18:57

19:00

20:00
20:30
23:00

universo da informática e da internet.
Produção realizada em parceria com os cursos

do eixo tecnológico Informação e
Comunicação.

Musical variado; informações sobre as
composições e seus autores ou compositores.

Agenda Cultural.

Coluna de contos, poemas, ou outros gêneros
literários. Produção: Núcleo de Dramaturgia
EBC, produção local e demais produtores

independentes.

Notícias da última hora

Musical variado; informações sobre as
composições e seus autores ou compositores.

Agenda Cultural.

Jornalismo Cidadão, com a participação de
lideranças comunitárias

Boletim diário sobre direitos sociais. Produzido
com a participação do curso superior em
Direito do IFPR.

Narração de fatos autobiográficos refletindo as
ações profissionais em virtude de datas

comemorativas das profissões

A Voz do Brasil - EBC Serviços / Poder
Judiciário / Poder Legislativo

Produção: EBC

Produção: EBC

Produção: EBC

, ,~ " ..., . ~
INSTITUTO FEDERAL DO PARANA

RuaJoão Negrão. 1285. Rebouças. CEP:802.30-150• Curitiba. Paraná. Brasil. Fone/Fax: (41) 3535-1700
, ~~ ,,'\, "', "f, ,~'. r ~.~ ,< :: " ~ ~
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Parana

SÁBADO

Programação
Madrugada Nacional - EBC
No Tabuleiro do Brasil - EBC
Tanto Mar - EBC
Trilha Animal - EBC
Brasil Rural - EBC
Revista Brasil - EBC

Saúde

Caiu na Rede

Boletim de notícias
Música em Foco

Jornal do Meio Dia
Música em Foco

Eureka

Sons do Paraná

Boletim de notícias
Hora da Literatura

Horário
00:00
03:00
06:00
07:00
07:30
08:00
09:00

10:00

10:55
11 :00

12:00
12:30

14:30

17:30

18:55
19:00

Breve Descrição
Produção: EBC

Produção: EBC

Produção: EBC

Produção: EBC

Produção: EBC

Produção: EBC

Produzido em parceria com os cursos do Eixo
Tecnológico Ambiente, Saúde e Segurança do

IFPR. Traz orientações importantes sobre
Saúde.

Informações, dicas e curiosidades sobre o
universo da informática e da internet.

Produção realizada em parceria com os cursos
do eixo tecnológico Informação e

Comunicação.

Boletim com as principais notícias da manhã

O melhor da música popular brasileira, com
participação dos ouvintes e informações sobre

as composições. Ênfase para interpretes e
compositores locais.

As principais notícias do fim de semana

O melhor da música popular brasileira, com
participação dos ouvintes e informações sobre

as composições. Ênfase para interpretes e
compositores locais.

Aborda conteúdos do Ensino Médio e traz
dicas para o Enem. Participação de diversos

professores da rede pública de Ensino do
IFPR. Produção: EAD, em parceria com

desenvolvedores da proposta.

Composições de artistas e bandas locais;
entrevistas; programas especiais, produzidos

de acordo com cronograma próprio,
participação de ouvintes.

Boletim com as principais notícias da tarde

Programa de contos, poemas, ou outros
gêneros literários. Produção: Núcleo de

. o INSTITUTO F'é'OERAL DOPAR"Á'NÂ ~.~o: '. o. :':' . ''o ' .
o o

Rua João Negrão, 1285. Rebouças. CEP:80?3O, 150. - Çuritiba • ~a~a,~á~Bras\l- Fone/Fax: (41) 3535- 1700
, '"' _,:'s~" ':.>.L,,,';( ;~ ,".1 .:"/0'~"~,,>ii~.,,,f:,:<' ;: t.••":",,' .•.•."t;",' "'. ,1.;."

~,
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Paraná

Destaque EAD

Arte Flamenca

Nossa América - EBC
Ecos de Uma Era - EBC

20:00

21 :00

22:00
23:00

Dramaturgia EBC, produção local e demais
produtores independentes.

Melhores momentos e/ou trechos de aulas
ministrados nos diversos cursos ofertados pelo

Núcleo de Educação a Distancia do IFPR
(EAD/IFPR).

Programa produzido pela equipe do Câmpus
Umuarama do IFPR, em parceria com a Rádio
Universitária Paranaense (107, 7FM) e Unipar

(Universidade Paranaense). São tocadas
músicas flamencas e latinas, com alguns

comentários sobre os artistas, ritmos, letras e
curiosidades

Produção: EBC

Produção: EBC

DOMINGO

Programação
Alô Brasil - EBC
No Tabuleiro do Brasil - EBC
Brasil Rural - EBC

Rádio Ciência

Música do Brasil

Debate

Educomunicação em Ação

Ligue os pontos

Horário
00:00
03:00
05:00
07:00

08:00

10:00

11 :00

11 :30

Breve Descrição
Alô Brasil - EBC

No Tabuleiro do Brasil - EBC

Brasil Rural - EBC

Informações sobre pesquisas e inovações
científicas desenvolvidas em âmbito nacional e

estadual

O melhor da música popular brasileira. com
participação dos ouvintes e informações sobre

as composições. Ênfase para interpretes e
compositores locais.

Programa de entrevistas com personalidades
de reconhecimento local ou regional

Programa voltado à formação de professores,
visando ampliar ecossistemas comunicativos
nas escolas e o uso das mídias na Educação:

Bate-papos. entrevistas e trocas de
experiências

Programa infanto-juvenil que parte de
pequenas poesias e textos literários para falar

de temáticas referentes à infância.

INSTITUTO FEDERAL DO PARÀNA
Rua João Negrào. 1285 - Rebouças - CEP:80230-150 - Curitiba - Paraná - Brasil- Fone/Fax: (41) 3535-1700
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INSTITUTO FEDERAL
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Paraná

Boletim de Notícias
Seu Direito

Domingo Nacional - EBC
Coisas do Brasil - EBC
Musishow - EBC
Bate Papo Nacional - EBC
Viajando pelo Mundo - EBC
Memória Musical - EBC
Estúdio F - EBC

12:00
12:05

13:00
14:00
15:00
19:00
21 :00
22:00
23:00

Principais notícias da manhã de domingo

Programa educativo sobre direitos sociais.
Produzido com a participação do curso

superior em Direito do IFPR.

Domingo Nacional - EBC

Coisas do Brasil - EBC

Produção: EBC

Produção: EBC

Produção: EBC

Produção: EBC

Produção: EBC

Curitiba, 03 de novembro de 2011

J~
Irineu Mário 06lombo

Reitor - IFPR

~ -- ~ ç' ç ",:jJO.~~<C'I"-«r.:~:"?l-,~" ;>"~# • { <""->~.,'?"'~?f,,<.::'f.""."'«=-,*,,,,---.;;;:.' ~

INSTITUTO FEDERAL DO PARANA:' >.'

Rua João Negrão. 1285 - Rebouçus - CEP;80230-150 - Curitiba - Paraná - Brasil. Fone/Fax: (41) 3535-1700
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INSTITUTO FEDERAL
PARA NA

DECLARAÇÃO

.
Ministério da Educação

Instituto Federal do Paraná

o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, CNPJ

10.652.179/0001-15, com reitoria sediada na Rua João Negrão, 1285, Rebouças,

Curitiba-PR, CEP 80230-150, por meio de seu representante legal infra-assinado,

pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão para executar serviço

de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos na cidade de

Paranaguá, Estado do Paraná, declara junto ao Ministério das Comunicações que

integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de

Comunicação (EBC) caso seja contemplado com a outorga.

Curitiba, 03 de novembro de 2011

Irineu Mário olombo
Reitor
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Ministério da Educação
Instituto Federal do Paraná

DECLARAÇÃO

o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, CNPJ

10.652.179/0001-15, com reitoria sediada na Rua João Negrão, 1285, Rebouças,

Curitiba-PR, CEP 80230-150, por meio de seu representante legal infra-assinado,

pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão para executar serviço

de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos na cidade de

Paranaguá, Estado do Paraná, declara junto ao Ministério das Comunicações que

somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência,

chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço

objeto da outorga.

Curitiba, 03 de novembro de 2011

Irineu Mário olombo
Reitor

, ' ". ~ -'" ",,;;> f~ ...•J:::t""'~~""\io';<.--;!o;r<~ ••.::,,r"'~"4~~'~4~*=~..:p~~'iq:"q:('l?,:-O;~f;~~r~~,,-5-.<:-; '. '
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INSTITUTO FEDERAL
PARANÁ

DECLARAÇÃO

,,' .:t

~~~~~\,.~ ca;!_.: ' Ministério da Educação
~~ ~ Instituto Federal do Paraná

o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, CNPJ

10.652.179/0001-15, com reitoria sediada na Rua João Negrão, 1285, Rebouças,

Curitiba-PR, CEP 80230-150, por meio de seu representante legal infra-assinado,

pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão para executar serviço

de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na cidade de

Paranaguá, Estado do Paraná, declara junto ao Ministério das Comunicações

que possui, nesta data, 22.228 alunos matriculados, sendo 7.328 no Ensino

Presencial e 14.846 no Ensino à Distância. No Câmpus Paranaguá, são 976 alunos

matriculados (825 no Ensino Presencial e 151 no Ensino à Distância).

Curitiba, 03 de novembro de 2011

Irineu Mário Colombo
Reitor

~~~ff~
~~'i<flf~~iJ~r':~~!~:'!~~~7~~..!:~~

RUd João Negrão, 1285 '- Rebouças - CEP:8023Q-150 - Curitiba - Paraná - Br:lc;11 - Fone/Fax: (41) 3535-1700
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Ministério da Educação
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

ANATEl

CNPJ: 10.652.179/0001-15

Entidade não cadastrada nesta agência.

Emitida às 09:34:27 do dia 01/03/2012 (hora e data de Brasília).

Retornar a Consulta .

http:// si stemasnet/ sigeclCo nsul tasGeraislN adaConstal certi dao. asp

Page I of2

1/3/2012
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 2 of2

I Imprimir II Voltar I

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislN adaConsta/certidao.asp 1/3/2012
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 1

ANATEL íSiStemas
I Interativos

B r-1enuPrincipal T

)J Tela Inicial Ileg
Consulta Geral

Resultado da Consulta

SRD >,,> Consultas »» Geral I menu ajuda

•

•

Critérios da Pesquisa
CNPJ: 10652179000115

Resultado
NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

http://sistemas.anate I.gov. br/srd/Consul tas/Consul taGeral/TelaListagem.asp 29/2/2012
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SRO - Internet http://websroocorreiosocolllobr/sro_bin/txectOI$olnexislente?P-.".No.o

IData ILocal ISituação
-------

104/11/2011 17:191CDD BRASILlA CENTRO - BRASILlNDF IEntregue
[04/11/2011 11:25 [CDD BRASILlA CENTRO - BRASILlNDF ISaiu para entrega

ICTE BRASILlA - BRASILlNDF IEncaminhado
04/11/2011 08:43 ----------------:.-------1
. [Em trânsito para CDD BRASILlA CENTRO - BRASILlNDF
r--------[CTE CURITIBA - CURITIBNPR [Encaminhado
03/11/2011 22:07 ----------------:.-------1
. IEm trânsito para CTE BRAS ILIA - BRASILlNDF
,-------IAC JOAO NEGRAO - CURITIBNPR I-E-nc-a-m-in-h-a-d-o--'
03/11/2011 19:23

IEm trânsito para CTE CURITIBA - CURITIBNPR
103/11/2011 17:49[AC JOAO NEGRAO - CURITIBNPR IPostado

~ICORREIO<I DL088575510BR - Histórico do Objeto
o horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema,
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega... com/).

Co, 1)/
fã" ICl co,",>

"ti 1 D J:'>
o FI!_ .~_. ~.

'(i) RubrlC'1 IJ)
~ __ o I

os;.. _
o (?tv 3')"-:)

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa.

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. Nova Consulta

Imprimir

I de I 29/212012 1I :06
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica n° JOO<iS' /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos

Referência: 53000.056116/2011, apenso ao 53000.049157/2011

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARANÁ, abaixo qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de
outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados
a seguir descritos.

2. Dados Preliminares:

•
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ
Serviço objeto da outorga: FME
Município: Paranaguá - PR
Canal: 292E (Classe C)
A viso de Habilitação nO: 09
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011
Data de postagem desta proposta: 03/1 1/201 1
Requerimento tempestivo? cg] sim D não

ANÁLISE

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em
atendimento às normas vigentes sobre a matéria:

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO .JUNTADA

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante OK
legal; 02
b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela

OKEmpresa Brasil de Comunicação - ESC, no caso de pessoa jurídica da
Administração Pública Federal Indireta 12

kac/CORi\T/CGLO
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13
OK

OK
04

OK
14

.,
OK
03

OK
05
OK

06/11

(" ti\! L:; ./~
,. ,J< •.••• ~

-.:/;. 'tr".1
c; o l~, - '.
.~ ,'.''c)". -'lãr' ção firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,

%~.comprq etendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, 9 2°, da
. onstituição da República, bem como às exigências constantes da legislação
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999;
d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser
contemplada com a outorga;
e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de
que possui recursos financeiros para o empreendimento;
f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende
veicular com a execução do serviço objeto da outorga;
g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência,
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço
objeto da outorga;
h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da
interessada informando o número de alunos matriculados. (22.228 alunos
matriculados)
08S: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima
assinalados em contrário.

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga:

NOME
IRINEU MARIO COLOMBO REITOR

CARGO

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados
todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, na forma devida e tempestivamente
em relação ao prazo estabelecido em tal A viso.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos:

a) pela habilitação da presente proposta de outorga;

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela;

c) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso,
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011;

d) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente

kac/53000.056 116/201 I/CGLO/COCAN
2 de 3
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r
com a respectiva minuta do ato da outorga. se for o caso, encaminhados ao
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida
previamente a Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

~
KEL

~(kJlv
AZ EDO CORNÉLIO

Analista Responsável

De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de
Outorgas.

Brasília, g de w-~p de 2012.

A S. A. CAMPOS
gas e Consignação de Canais

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços
de Comunicação Eletrônica.

~ Brasília, f de !M.w.,v

VÂNE1 RABELO
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto.

de 2012.

l

Brasília, ~ de N~/z..Çe- de2012.

DERMEV AL DA SILVA .JÚNIOR
Diretor do Departamento de ÔUIõrga-de-.Seüli os de Comunicação Eletrônica

kac/53000.0561 16/201 l/CGLO/COCAN
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Nota Técnica n° S'~J/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamentode Outorgade Serviçosde ComunicaçãoEletrônica

•

comU!/~f
,f:."':> ~'~~ ..tr' J~!.

-. F:',~ :'~,:
.,~~~ :\J.~_' .•--_ .••.•~ c::.
'S FiJt~~i'~'.;;:. "'•..- ~

:~;. t;~'1

::;t. - S. .",'y
eêLl\t;/" .~>

<;;, ~

c;. fF~.S: FL~... t:,
~ • .: ." ;.. • .:Jo

~~. f ••..• ,:1'.,... • __ -o

-~1;~:;" .~s.~:>

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos - Resultado das
análises das propostas dos concorrentes

Referência: 53000.049157/2011, apenso: 53000.056116/2011

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Os presentes autos tratam do processo seletivo para a outorga do Serviço de
radiodifusão sonora em frequencia modulada com fins exclusivamente educativos, de acordo
com o procedimento estabelecido pela Portaria MC n° 420, publicada no Diário Oficial da União
de 19/09/2011, tendo sido apresentada O 1 proposta objetivando tal outorga, de acordo com os
dados a seguir descritos:

Serviço objeto da outorga: FME
Município: Paranaguá - PR
Canal: 292E (Classe C)
Aviso de Habilitação nO:09
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011

Assim se descreve o resultado das análises dos processos apensados a este, todos contendo
propostas dos concorrentes à outorga em tela:

NOi\IE DO(A) TIPO PROCESSO RESULTADO PONTOS I\llMERO DE ALUNOS DA
COl\'CORRENTE N° DA ANALISE OBTIDOS INSTITUICAo DE ENSINO

INSTITUTO I 53000.056116/20 II Habilitada 00 22.228
f'EDERAL DE
EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO
PARANÁ

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11- Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

ANÁLISE

2. De acordo com a análise de todos os processos a este apensados, contendo
propostas dos concorrentes à presente outorga, e tendo por base

- a preferência legal atribuída às pessoas jurídicas de direito público interno, em
conformidade com o art. SOda POliaria 420/2011, que estabelece os critérios para o presente
procedimento seletivo, e

- a pontuação obtida por cada uma das concorrentes, após a análise de seus respectivos
processos~

kac/SLPUl3/GTPU
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a) houve apenas uma proposta de pessoa jurídica de direito público interno habilitada,
possuindo esta - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARANÁ - , pelos critérios estabelecidos no art. 5° da citada
Portaria, os requisitos para ser declarada vencedora do presente processo seletivo;

b) verificou-se que o concorrente que possui os requisitos para vencedor não é detentor de
outra(s) outorga(s) de serviço(s) de radiodifusão e, portanto, com a obtenção desta outorga
não excederá os limites estabelecidos pelo Decreto-Lei 236/67, art. 12.

3. A par das presentes informações, confirma-se, a nosso ver, a listagem do resultado
das análises acima citada.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela declaração do concorrente INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ vencedor do presente
processo seletivo, e sugerimos que:

a) Sejam todos(as) os(as) concorrentes notificados do resultado da análise destes
autos, por meio de ofício, com aviso de recebimento dos Correios, com prazo
recursal, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de
14/0912011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011

b) após as análises de todos os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os
autos, acompanhados de todos os dos concorrentes, juntamente com os resultados
de tais análises, encaminhados ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
a quem compete a decisão relativa aos recursos e à homologação do presente
processo seletivo, ouvida previamente a Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

Brasília, 07\ de jç~de 2012.

Ji~~A~~~~ÉLIO
Analista Responsável

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Pública e Ancilares.

A TA. Â. CAMPOS
Coordenadora do Subgrupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares

kac/53000.049157/20 II /SLI'LJB/GTPLJ
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De acordo. À consideração da Diretora do Departamento de Outorga de Serviços
de Comunicação Eletrônica.

~

.... . Brasília, Lá de ~

EDU ~1f ~?MARTiNS DE SOUZA
Coordenador do ruP~lho de Radiodifusão Pública e Aneilares

de 2012.

•

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica.
r

. 'i1i Ii ~ B~asilia, 2,t defi'~ de 201 12.

PATRI~AVILA
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

De acordo. Proceda-se conf rme o

AL QUERQUE NETO
s de Comunicação Eletrônica

kac/53000.049157/20 I1/SLPUB/GTPU
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,

•

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF

Telefone: (61) 331 1-6464

OfIcio nO) 10 /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC

Brasília, O g de ~~ de 2012.

A(o) Senhor(a)
Representante Legal do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARANÁ
Rua João Negrão, na 1285 - Rebouças
80230-150 - Curitiba - PR

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Pa.-anaguá/PR.

Referência: Processo n° 53000.056116/2011, apenso ao Proc. n° 53000.049157/20 II

Senhor (a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-oCa) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de
Habilitação n° 09, publicado em 23 de setembro de 20 11, encaminho cópia das Notas Técnicas n°
1008/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e noSi{/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, com vistas à
comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total
das análises, relativas ao assunto em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se o~~so, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência.

Atenciosamente, \

PATRÍ I ~ Á VILA
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

kac/GTPU/DEOC/SCE-MC
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica n° J~5V /20 13/GTPU/DEOC/SCE-MC

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Paranaguá, estado do Paraná, canal
292E.

Referência: Processo n° 53000.049157/2011 e apenso

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Paranaguá,
estado do Paraná, por meio do canal 292E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 420, de
14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011.

ANÁLISE

2. Conforme a Nota Técnica nO 585/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC e ofício de
comunicação do resultado da análise relativa à proposta, objeto do processo a este apensado, foi
comunicado o resultado da respectiva análise e divulgado o quadro classificatório à proponente,
concedendo-lhe o devido prazo recursal (£1s.09/13).

3. Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos à análise de Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares - GTPU, tendo sido constatado a não
apresentação de recurso em face do resultado da análise da proposta relativa ao presente
processo de seleção .• 4. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

53000.056116/2011 VENCEDORA

5. Dessa forma, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, único habilitado, de acordo com a Nota Técnica nO
1008/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e a Nota Técnica n° 585/20 12/GTPU/DEOC/SCE-MC,
deverá ser declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questã0£r

S

kac/GTI'U/DEOC/SCE-MC
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CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de
seleção o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, homologando-se este
procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto.

7. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria
Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de
homologação, elaborada com vistas à celeridade processual.

8. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

À consideração superior.
Brasília, IC de Q:~Í) de 2013.

V1lljtl. ~ rj~
KELE'N AZJtlr'EDO CORNELIO

Analista Responsável

de2013.)C

ANA PATRÍCIA
Coordenadora do Subgrupo

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Pública e Ancilares.

Eletrônica.
De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação

Brasília, J-<, de DO J~ de 2013.

EDUArID6 DUA.ífÍE FARiA
Coordenador

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação
Eletrônica -Substituta.

~ I ~ f\ Brasília, rJ<.1- de C-l ~ de 2013.

PATRÍCI~ÁVILA
Diretora

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica.

.li de £l rJv de 2013.

PATRÍCIA ILA
Secretária- Substituta

kac/S3000.0491S7/201I/GTPU/DEOC/SCE-MC

2 de 2

Volume de Processo Digitalizado 530000561162011 (0540767)         SEI 53000.056116/2011-21 / pg. 31



•

•

Jo..
,~~,

•,ii',,'"ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ

PARECER N° 1111/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGUlAGU

PROCESSOPRINCIPAL N° 53000.049157/2011-61
(Processo Apenso: 53000.056116/2011)

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - FM, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paranaguá, Estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO N°
09/2011.

I - Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão
sonora em FM, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Paranaguá, Estado do Paraná.
II - Pessoa jurídica julgada vencedora: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ.
Documentação em conformidade com a Lei n° 4.117, de
1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria n° 420, de 14
de setembro de 2011. Pela viabilidade juridica da
outorga.
111 - Competência do Exmo. Ministro das Comunicações, nos
termos do art. 4, !i 1° do CBT (Lei n° 4.117, de 1963) e art.
6°, !i 2°, do Decreto n° 52.795, de 1963, com a redação
dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012.
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -
SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 185012013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 15 - frente e verso, do
processo principal; e 25 do processo da entidade), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica
processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada - FM, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paranaguá, Estado do Paraná.

I - RELATÓRIO

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU
de 23.9.2011 (Aviso nO9, de 19 de setembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08).

3. Da leitura da Nota Técnica n° 585/2012/GTPU/DEOClSCE-MC, à fls. 11/12 do processo
principal e 21/22 do processo da entidade, depreende-se que apenas a entidade em apreço manifestou
interesse em executar o serviço

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044.900 - Brasilia - DF f
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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Continuação do PARECERNO 111112013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGUlAGU

"

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica n°
1008/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 19120), por habilitar a proposta e deferir o processo da entidade
participante da seleção, visto ter apresentado a documentação necessária.

5. A despeito de o resultado ter sido favorável ao seu pleito, o resultado da análise restou
comunicado à participante, por meio de Ofício encaminhado com Aviso de Recebimento, de modo a
cientificá-la, concedendo-lhe, oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonância
com a ampla defesa, caso desejasse promover qualquer questionamento. Transcorrido o prazo
antevisto, a entidade não apresentou qualquer manifestação.

6. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃOCIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ.

11- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no
Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei n° 4.117, de 27 de
agosto de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

8.
seguinte:

9.
Radiodifusão
seguintes:

Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL n° 236, de 1967, antevê o

Art 4, Somente poderão executar serviço de radiodifusão:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Univ,ersidades Brasileiras;
d) as Fundações constituidas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomuni.cações.
e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, as ações ou
cotas, em sua totalidade, por brasileiros natos.
Parágrafo único - nem pessoas juridicas, excetuados os partidos políticos nacionais, nem
estrangeiros, poderão ser sócios ou participar de sociedade que executem serviço de
radiodifusão, nem exercer sobre ela qualquer tipo de controle direto ou indireto,"

No que concerne à competência para outorgar, por meio de concessão, Serviço de
Sonora, incumbe ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos articulados

Decreto n° 52.795, de 1963

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas

Clâudia von Sperling
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Continuação do PARECERN° 1111/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

•

•

!i 1° Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens.
!i 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. (Redação dada pelo
Decreto n° 7.670, de 2012)
(Grifos nossos)

10. Em plano infra legal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento
para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria n° 420,
de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria n°
355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in
casu .

111 - DA ANÁLISE DO PROCESSODA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

11. Consoante já anunciado, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARANÁ (Processo n° 53000.056116/2011) foi julgado o vencedor pela SCE.

12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas
jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, ~2° do CST e art. 5° da Portaria n°
420, de 2011 :

CBT:

Art. 34 caput
( ... )
!i 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive
universidades.

Portaria n° 420, de 2011:

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da
outorga, conforme o disposto no !i 2° do artigo 34 da Lei N° - 4.117, de 1962.
!i 1° A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público
interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.
( ... )

13. Com efeito, ainda que houvesse outros concorrentes, em detrimento da concorrente,
apenas teriam prioridade aquelas que se enquadrassem nas alíneas I a V, do ~ 2°, do artigo 5°, da
Portaria n° 420/2011, porquanto a presente entidade é Pessoa Jurídica de Direito Público Interno.
Assim dispõe a norma mencionada:

"Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da
outorga, conforme o disposto no !i 2° do artigo 34 da Lei n° 4.117, de 1962.

Cláudia von Sperling A3
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Continuação do PARECERN° 1111/20 13/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGUI AGU

~ 10 A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoajurídica de direito público
interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

~ 20 Em caso de participação de mais de uma pessoajurídica de direito público interno em um
mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de
preferência:

I - em primeiro lugar, as universidades federais;

11 - em segundo lugar, os Estadose o Distrito Federal;

111 - em terceiro lugar, as universidadesestaduais e distritais;

IV - em quarto lugar, os Municípios;

V - em quinto lugar, as universidades municipais;

VI - em sexto lugar, as demais pessoasjurídicas de direito público interno."

14. Consoante a Nota Técnica 1008/2013/CGLO/DEOC/SCE-MC, fls. 19/20 do processo do
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA
53000.056116/2011) concluiu a SCE que o ente
destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria):

E TECNOLOGIA DO PARANÁ (Processo na
apresentou toda a documentação necessária,

(i) requerimento apresentado tempestivamente1 em 07.11.2011 (fI. 02);

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, 5 20

, da Constituição
da República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial nO-
651, de 15 de abril de 1999 (fI. 03);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto- Lei N°- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a
outorga
(fI. 04);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
possui recursos financeiros para o empreendimento (fI. 05);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 06/11);

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
integrante da administração pública federal, de que integrará a rede nacional de
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicações - EBC (fI.12);

(v) Declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de
direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução
do serviço objeto da outorga (fI. 13); e,

I Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do requerimento.

Cláudia von Sperling 4
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Continuação do PARECERN° 1111/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGUlAGU

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
informando o número de alunos matriculados (fI. 14).

IV CONCLUSÃO

.,

~ "2. .g '\~
.• '. ,4-A--.:.
,', ~' ;:

}. •.•..;1
• , q.f!',,}-

interessada

•

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do
serviço de radiodofusão sonora em frequência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para
a localidade de Paranaguá, Estado do Paraná (Canal 292 E, Classe C), sagrando-se vencedor o
INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃOCIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ.

16. Saliente-se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência
ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6°,
!i 2°, do Decreto n° 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de
2012.

17. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, !i 3°, da Constituição da República.

À consideração superior.

Brasília, 09 de setembro de 2013.

u~
MARIA VILELA von SP RLlNG
Advogada da União

Cláudia von Sperling 5
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ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ

DESPACHO N° 3810/2013/SJLlCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSOPRINCIPALW 53000.049157/2011-61
(Processo Apenso: 53000.056116/2011)

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - FM, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paranaguá, Estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO W
0912011.

Aprovo o PARECERW 1111/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU.

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico.

Brasília, ;~ ~ de ,;trrbru de 2013.

~~ . Tv\_ket~J;;
SOCORRO AINA. LEONARDO

Adv\ ada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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•"ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES
GABINETE DA CONSULTORIA JURfDICA .

DESPACHO N° 3811/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSOPRINCIPALW 53000.049157/2011-61
(Processo Apenso: 53000.056116/2011)

•

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada - FM, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Paranaguá, Estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO W
09/2011.

Aprovo o DESPACHO N° 381012013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU, da lavra da
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECERN° 1111 /2013/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/ AGU.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em prosseguimento.

•

Brasília, fl. de tYvU/;;hCQ} de 2013.

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br
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DESPACHO DO MINISTRO
Em c20/ de ~~mJ.JW de 2013 .

.0 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições.. . .

resolve acolher o disposto no PARECER na .111.L /dd3lCi1S.«:r~CONJUR-MC/CGU/ AGU, constante do
processo 53000.049157/2011. de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifüsão .Sonora em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Paranagpá. estado do Paraná, por meio do camil 292E, constante do Aviso de Habilitação na 9, de 19 de
setembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARANA. de acordo com o resultado final constante do Anexo deste. I~OS termos da'
legislação vigente e, elas normas estabelecidas pela Portaria n° 420, de 14 de setembro ele 201 I .

. ~~~.\~
PAULO BERNARDO~V~

.I

/'
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ANEXO

r

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTOS CL\SSIFICAÇAOIRESl'L TADO
OBTIUOS

INSTITUTO FEDI:RAL DI':
EDUCAÇAo. CIÊNCIA E I 53000.056116í20 1I HABILlTAD;\ -- VENCEDOR

TECNOLüCilA DO PARANÁ
1."ge/1(la: I Pessoa Jurídica d" {)ireilo Público Inlemo:!! Pessoa Jurídica d" .\'al/{/",,~a!'rimc!a.
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6. DISPOSIÇÕES GER."IS .,
6'1 !,:ão ~e aphcam a es.tas apelações o dlg>O\iIO no,> Ile:ns X

. LL•.•nTES , XI . CRlTERlOS PARA SELEÇAO DE BE:"EFI.
CIAPJOS FI:\'AIS. do Manual de: Imuuções da Ação pJO\"1"'.ii.o Ha-
bltaciOll111 de: IUIClcs.!l.e: SOCial dnulgado pela Portana u~ 90 de 20 de
fe\"t"fetrO dt' .2013 . ., n~o ~er nos. C.i!lioOS pre\"1!'>IOf> no subltem 3.3 ~
de~le Ancxo .

~n 21. quinta-feira. 30 de janeiro de ~014

3.3.1 A re1i'lçilo dos benefi::lliuos suprftclt.'ldo5 encontrll."~
di •.•ponh'd no sitio ('Ie-lrómco do MC'lDADES

. ~ 32 No C'lUC de- 1x'nl:'ft.:'ltttlOS não IO:'-;'Ihzl'lclof> o C'51;,do ou
tnuJllciplo dC\'e1á daI publtadade ,cru JOlUal dt:' gram.le cLlculaçlso.
bem como acuos UlelOS de cOUllUlIcação plo"'ldellc.lando. !!te {Cf o
ca~o. li ~ub."tlnl1ção paI no\'o belleflclluio que ••e enquadre nas regIa. ••
do ~1n.Iltlald~ lmtr1.lçÕe~da Ação ProY1!>no HabÍlllcional de Iul:res,se
Social rlinl1~ado pela PortlLrin nO 90. de 10 de fe••.~eiro de 2013.

3,4 Com li d('fmÍç.no dos 11lt(1'es~lIdo~ e \"I'.Ior paI opeHlçilo. o
:\1CIDADES illltoriZILra i'l Cfllo .••;'! E<:ononurn Ft'dffi11 (CAiXA.). n..l

qW\hrll'dl:' dI:' Agen1e Opcrador do Fuudo NaCl0n1ll de H"bllllçâo de-
I111CIt"_ ••.•.•e SoC'j,,! ~"HIS). a fmmn Tcrmor, de Compronu"o;,o me-
dHm1c l'In~hse da donunentação técmca. 1ll~t1luciollal e jUl ídlca. no'o
(elmo •• do Mnnual dc Io."'1nu;õe. plUa Apronção c Execução' dos
PrOgl arua~ c Açõe!> do MUll!:otbio das Cidade~. Proj~ros ul!>endo!:ono

~f:lp~~:I~~1;e\6~:~~~d~~Ç~e:c~~r~t~e:Ov~~~.-s~:C~'lt~~~d~
ndit<unento~. '

34,1 :":,, fc,>e de formnliz.nção dos TenDo,> de Compron'l1~!'õo.
0<' proJC'to1o c orçnmmlo paI/!; (OIlC.hl"ão das I1mdade!> habltaclOmns
~el.ão \"ellflcado!. pelll CAIX/\ com a leahzação de \1'>lta 111 loco e
dem.:u!. rOluta!> usuai!. de a11alt!l.e. em especml. a ob .•Cf\<Íncla do Dc~
CIelO nO 7.9&3, de ~OlJ.

34.2 De\"cra '.iCl \"enflcado. aiuda, o cwnpnllletllO dos. UI'

Cl~O!i I n IV, do art. 12. da Lei 11° 11.124. de 16 de junho de 1005. n..1

forma reg111.,mentlteb pelo Con ••elho Gestor do Fundo X.,CiOllll.1 de

H"hlfllÇã~ ~~r~ReLL"'~ITJi\~~~~~EDA U~1..\O POR U:'\"I.

DADE HABlTACIO:"AL

Diário Oficial da União - Seção 1

4, I O" \'illore:'!o de rcpn ••••e de recur!.o •• & t"UI~O. por' umdilde
hebltilC"lOnllL .•rIO hmlf:ldm. II Ri ;~OOO.OO(trm1ll e daI!; mil 1t"i'lI"').

M'Jldo lepa!o~dll ;'LO!,,t'!o111dos c ItUUIKípl0" !>onU'llle ll. p1'll"Ct'I1l .or-
lespondente llO \'alol nece .•'>.<Íl1oparll C01'111 os cu,>tos dO.lcl1Ul.uef>-
cone de ohl a,> li C.":cC'utAr •

..U 1 Ao \'alor lllU1le da tuLldlld-: hllbltacional dc\'crão ~eJ
ncrescid,,!> os c:u<,:ros. relati\'o!. ilO TR.b.B.o\l.HO SOCL~. lunÍlndo (\
~.3~õ (dois e meio PO! ccmo), a ••er exccutndo coclonllc UOflunm:o
t"Spec.fic('l

4.1 ~ O •• custo.'; de excC'Uçno cb •• ,>olnçõe,> de- ftb<l~recimcuto
di:' égut'l, di:' csgot"mt'nto s.101t~1I0. de encr~(a t'lctl"1ca.. drC11;'~C'Jl1.

pt'lVlffiM1tllÇ;1O (': lhllmna:;ão púbhc.I! concriío iI co:11 ••• d:: C'onn-ap.;trtIQ.l
do•• estl'ldo~ c mU11ICíplO!o .

";.::! Ao fmal da OUril, as u1lldad:~ habitacIonal!> dC\'crão !.eJ
d;t.adl1~ de pawõe.<> de habitabilidade de acordo COIU 8!> posmHl"
mutllcip,üs, obs,er."ando, ué mUmno, a conurução de:

e) 3~m; (mutll c doi.s luetroç quadcodos) de árca ú.til;
b) ~(l11l.. 2 (d"1-") qu."U'1os.'ballheiro. coz.mh., e ;;rclI de ser.

nço. c) :<oolução clt' llbar,tcclmento de- l'lf!lUl. dI:' r:s~otaT11ellto !>a.
mrál1o, dc eTlCI fia e1étllca drenagcm. p3\'1111entação e Iluminação
pubflca

.:I.1.1 Ca~o a.u1da l1.ão ex~ut.ld~. ~ U1lld.1de~ habllacionar,>
dc\"oão contar.. 110 uúni.mo. comm se2:uu1te!> acabamentos e e!>-
peciflc.:l.';Õe:!>: -

o) pl!'>Cl cernmlCo t'Dl todos o~ ilmbleme5 mlcrhm e lÍ~ulejo a
lUllil a1tuf1l de 1.50 m (um metro e meio) nas pllrede~ do hanhe:1fo c
lUl pt1tede da Pl/!; M cozinh.l. '

b) C'1l1çiuia t'K1crnil ('In PllioO C'ltumtado:

P:~
rx-lOv:'illI'O.:

.o\rt:':C)

.;'~t:3 D~

A~ l,H.'

. .._ __,o\tl\Il!1Idt _..• ~ .... , .

.~;:;~lj;~;O;;.!J':C~~~_~:~l:~~~~~~r..~~.~ •.'t~
..o\\UCTU:l;áo de MCill.Wt~ ~"a PICI:OC'!:::w.e:r.o da }"';:lpel~a
~:rtU li'!d::OCU:l:t=.:a;li,:, tt::::u~.l:1.'i:mK"IC1UI t Juri6~ e Ge •
!tXlIi. cit rHowc\'oI~1IIIe:m;. L"rba:Kl d:I C.~.IXA • GIDL."'R ÚI,
r!'fUioc:Jdt ~l~~: 1C'l:.w.ude[J "l~::Ipl::Obe:lt!l:11do ". _ •

~~~ daC~~~,I.:;j~ ec=UI 1.')S.~r~:lU.l t j~ldl=S t~l.aJ

~cmclL-:I,~C' d~ 'l~ clt Cet::.p'cn:ll~

AGül:\ALDO RiBEIRO

PORTE) .. com lecurso.,> do Fundo de GlIrltlltia do Tempo de Senl.;C1 (FGTS) ec>u de hllhll de [1-
n<U1ClilIlle11tO do B.,nco Nacional de Desem'ol""lnl=tlto ECOUÔ11ÚCO c Social (B1\i"DES).

ParillZIafo Ul1ico - O proponente selcciOl1ado ••e:.ráoficialmente iufof1uado. pelo MUlIstblo da!'>
C;dade!l.. Clccr"'c-ll do \'al01 exaro do fm<1l1ciaIllC1.lto apro\"ado

Ari 2" E\'elltUoll!o .,]tt~açõeJo 1111 (-)IOlloStll qm' ImpltguC"rll llec('!i.!i.JdadC' de aportt" de IC'\:"ur"(ls .

••erào cm1cad.,!) exclu ••i\.atUellte pelo proponente do empreen.1uuento. deyendo o ~úrust~O da.~ Cidade!>
ser imedjatalUent~ infot:lllado ,>obre ~se~ \"alores .

AT1 3" Esta POllana ellO~ em \'1fOl lU! data de: sua pubhC'aç.ào

AXEXO

-6;"rj' ~lwll:ipIO
.l::If~fi:lldt>

• '':~.:~:'::9OC'CI..l: S 1::1 d d 'C nd ;J . '~3):ÜI~.ssic'B..:-l

;,6,~':3::~OOJI";~ . t~:~~:;:'d~"-'~::r~::~'-"-'-ro-;;~.O~-i8-~N~.9.l-
.. -.:E':-3'::Ú~OOõfj!- • _.l~tlr~dC'-k :,~3.::-~'l~bo~(l ~.ÓO;)';'6.{)~~SS~(.ü:oi

C~::::po

1.:1' 1':0íX'~::J:e

'St' 't'i-f!ef:::~

,PORTARIA :--~.4S. DE 19DE JA."EIRO DE ,Q14

D:n;lg<l ,>cleçiió de p:'op",>ta nprcioculada pda P1cbJura de Sõc Bermuda d(!
Campo sr. p.'lt~ (,-xt'{"llção d~ açõ",:" d", ~n111.~rmtr: e dc 1ll0hlhdadt IlIb:l.l1~ no
limb":lo d" 'Progr:\ma de Acele-I"açàCl do Cr",SClrtll:'ntc

O l\.1r.\1STRO DE ESTADO DAS CIDADES, no u.••o das 3tribuiç~;; qu~ lhl:' conferem o artIgo
6° da Lct n" £036, de 1l de maio d~ 1990 e o .u1 66 cio RegulameIuo Conl,;ohdado do FGTS. "plOn~do
pelo D("C'lelo li" 996£4. de OS de 110\.t"lubTO de ]990. com a TedllÇ"ão dad.1 pclo Den("lo nO I 5~:!. d(" n
de J1UUtode 199:'. .

_ considerando o Decreto UC 602.5. de J.:! de jnneiro de 2007. que irmimi o Prog:nulUl de
Acderação do Cre!ocuucnlo (FAC):

cOll!l.lderalldo a Ara de leumãa do COll11tc: Gestol do PAC (CGPAC). de: 12 de 1I0n:mblO de
2013. que re:£il>tr21 3 llprO~'llç1l0 di'!; mclusão da PI'C1pOS1õ\ na cmeln de empreendimentos do PAC. e

c01\slderando o snt,.1em 6.1.1.5 • Sel~.ão em Excepclon:ilidade. da Imtmçiio NOtnllltl\"a n" ~ L
,de 24 de outubro de ~012. do Muw •.leuo da!. Cidades. que legulawC'nta o Programa de 11l.fraef:.T:rutura de
TI;'L1l:"Jlarte e d., ~10blhd.lde lJrbl1113 (pRO.TRA)iSPORTE). It"liooln:

Art. I c.' TOnll1r publica. no fonlUl do Ano-o, li o,<:-leçilo clt" prop0'>1/!; <Ipre:'ieIlTarla ~o :\1IOist~lio dlls

Cid"de ••. 111seridn M Progrrunll de Aceleração do Cr~cimetlTo (PAC). parn cOl1trat<lç1io de operllção de
ClêdltO uo ãmbílo do Programa de 111.frac!>trnturll de T1CUl'iporte c da :\1o\}lhdlldc Urbana (PRO-TR..A..,"S-.

. O DIRETOR DO DEPART..••.•.•lE:--'TO :'<ACIO:\AI. DE
TRA.~SITO -' DE~ATRA:\!. 110 ll.<;O d3~ .,tl1bIUÇ(le-!> krals. c. C'on-

Mderaudo o dl!OPO~IO lia Relioolul1.ão n" 231, de '30 de março de: 2007,
do Comclho !\aclolla! de TH\lIf>ttO .. CO~TRAN. c n3 P01tiUlll nO 27, .

. Art. 2('" O Certlficildo de Alemlune1110 ;lO!> RequiSito,> Tt"c~
mcrn. ti piutc rntegtante d.l documelltllçlJO d~ il1 ••r;.riç~oJUtlfO ao DE-
};'ATRAN COl1l0 prodUlOf21 de laClcJo aphçaJo.icu.alo placa!> de: \eicnlo
autOnlotorC''> •

Art. 3° 'E ••t., Portana C1.ltrn em \-igor na dzrta de ••ua pu.
bhC'ação.

SECRETARIA EXECl'TJYA
DEPARTAMENTO ~ACIO~AL DE TRÀ~SITO

PORTARIA :\' 16, DE 28 DE JA."EIRO DE iOI'

O DIRETOR DO DEPARTA.•.•lü'TO :"ACIO:\!\L DE
TRA1\SITO - DE.."'ATR.o\.i~. 110 u ••o da c0111pd6i.cia que lhe foi n1n-
buída pelo Alt. 19 da PORTARIA :...'"27~:'07_ lI~lool'"c'

All l° Reuo\i1I 3 cO"tlficaçào da emprCloa BRASIL. TRA};'
Inrlúun~ de I.1S~res Ltda EPr, Cr'\PI-'MF n- S5 184828'0001.08. com
s,ede" Rui'!;l1ajai. n° :-319'. Bairro \orst3dt -'Blumen:m - SC - CEP
S90l5.~0~. objc1o do proceu,o nO SOOOO.Q-+0098:JOI3-0S.COlllO pro-
dutol'a dc laoes. ?phe.ados na~ plilC;!'!> de \'eículo~ 3UlOlUOtOlCS COlU
!>lstema de cOlltTole U1tc:gnl.do'

'vlOR\'A~l. COTRj~l Dt:ARTE

PORTARL~ :'<' 17, DI: ,S DE JA."J:IRO DE ,014 ."

rlt"" 2~ de maio de 2007. do D~p'u1mu'e11tONacional oe Tràmno -
DE!\ATRA.'t'\. beul como o que com1a do Proc.e-,>~oAdól1nistHltl"'O n~
80000 Q.f";17R~0]3.~4. re,>o\ ••.e::

j Art. 1° CO!1cedet. pOl qu,]tro ano!.. a partu da data de pu.
bhca:;ao de ••1a POrt3rta, nos fCfl1J,Ol>do ~lo do ;UI. 4° da R~ólução 1.1°
232. de 30 dc mmç(l de 2007. do CO~TRA:-;. licença de fun("lO-
wlluen10 a 'peSloO;'lJlllidl.~ PS GUERRA C\'SPEÇÃO YEIClJLAR
LIDA.EPP. CKPJ 10667 69-1:QOO].79.'slttlllda no :\1umC"Íplo de ~o ..
\"i'I Igu.1Ç"u. RJ. na Rodona Prt'~idente Dutra. 15,260, Sih:nl1i;'L, CEP

. 26,015-005 para .:I.n1M como Imnmição Tecnie.a LicencIada - JTL
Art. 2° E!.i., Portan" entra cm n~or na data de su/\ pu-

blic<lção.

MOR\AM COTRlM Dt:ARTE

Ministério das Comu.nicações

GAllI:\'ETE DO l\IL''ISTRO

DESPACIIOS DO \II:"ISTRO
Em 20 de dez:."1llbw'de:.20U

O ~UNISTRO DE ESTADO DAS C'OML1\lCAÇÕES. 110 uso de O,llll" ;lCIibl1ições. Icsol\'e
acolhet' o di~posto 110 PARECER nO l::!80 120B! C\'i).-' COAJ I,CO~JL"'R-~1CCGU..'AGü. comtante do
pro::-esso 53000 0-191";6"2011. de l>one "homolnlJilr o proces!'>o dt' se:lr-çilo pat •.• ol1torgi'l do Sel .••.i;o de
RadlOdi[u'>ào Sonora em Frequê'l1C1a ]VlodnladA. (Om fms exdu ••ínl.meute.educali\'o~. 110ll11miciplo ele
DOllr~dos, e'slado do :'o-fillo Gto ••'oo d(l Sul. p..'r mr'lo do clLl1lLI::'l::E. C'omlante do AY1\O de Habdlti'lçilo
nO 9, 'de ]9 de ~etelllblO dc ::011, e ildjudlcar o ~e:uobjcto ã F'Q\"DAÇÀO UXIYERSIDADE FEDER~L
DA GRA!':DE DOL"RADOS, de lIC'ordo C'0111 o rt'SltllAdo fm;,1 C'ou'>l.mte do Ane:o;o dt'"te. nos. te-nuoli; da
legllolaç~o \igeute e. d.as'nonnll!'> C'~tübeleclda••pela Portatía 11° 420 de: 14 dc setl:1Ubr'o d~ 1011.

O MI!'\ISTRO DE ESTADO DAS CO!\.1L'"NICAÇOES. 110 mo clt ~lIas Illnlllllç6es re~Cll\"t'

acolher o rur.po!'>tono PARECER 1.1" 1111 ' :!013 , C\'S! CGAJ .'CO:'\JC"R-~ICCGU.AGU. e.011'>13nte do
'pro,e!i~o 53000 0491S7i~01]. dt" ~Ollc" 11 homolog1l1 o proC'.e,>r.o dc ••deçiio P/!;UI olllorga do S~r\"lçCl de
RadlOdlfusão SOl101a em Frequ~ncia ~todl1lada, com fnu cxdu ••iHuu~lIe educl1tI\"l,)\. no municípIO de
Pnrall.lgu~, t"'>Iadodo Pitr.'lui. por mcio do c.:I.n1l1 !92E. consttll1tt' do Ayi~o de Habihração n~ 9:de 19 dt',
.•~lelllbto de 2011, e adjudiCaI o seu obJcto 110 INSTITUTO FEDERAL DE EDVCAÇÃO, CIÊKCIA E
TEC;';OLOGLA DO PAR.4...l\A. de acordo com o re-sulti'!;do fmal comtallte do A.nexo de!>te,nos termos
Ó1I.h-g:alr.oção "l~!:"n1e e. d.l' lIorm;,s eslllbt"lr:Cleia'i pr:li\ Port1lWI nO 4~O. de 14 de ,,('Iemblo de ~011

CLA:,i51FlC:\Ç.o\O I'J::.Sl'L!ADO
\"l:.:.;t:l;.OOt~".

l!\llt::H,j'.l:-I!:il\TO

A:'<EXO

Pt'.m'O$Tit.
H..~..B.!UL"'J)A

1~.~.BILr..~.DA

t'P.oCE:,iSO
'~~LI<!o,J;):-lIlS:.!011

1:'''0
I

. PP.O!'O~L':!!:. :

:,~~I~\~'~;~~_I
r_li DA GP~;","DE
(}QU'_ .•••tyJS

tL:-.oU.:'.r,::\U t'"t.
010:-..:'.1.. U!: t'_;.
DIOD1:t:SAO EDl" ..
C:\7I\':\
~L:-'ÚAÇAO LULt.
t:.-\l!\"A :-':0";'.
..lJ.V •..."\ç.J..
n'XDAç..;O DE
COI.IL':'\ICAÇ AO
t.u'oIL"~n,:Ol.J)t:
t'_WiOuU.t:5Ao

CLASSIFICAÇAO r_lS:"U.:l,~D
Vé.SCl::L)OI'.

po:-.-ros oa
1']005Tll'O !'f,OClSSO PP.OI'OSTA

I .. ~JoOc'-c~61i"ê:1:::11 I'V,JilLn.-\UA
rp.~I'Ó:\E:-';1:

:!'.STnL~'óHJ1Et'_o\l
Ut: UlWL:>r.I.:,":',U. uE.' ..

elA E :EC~O:"OGL;
00 P.~.P.A!~A

Le'g{"ucia I - Pt"so,oa JllridlrlL cU: D1Teilo PúbhC'o Inl{"mo 11. Pt"","oa Ju.ridlC'.i1 dt" ;\aturcza Privada

E",I:' dC'l~um~n:o po& ~cr \"ellflC'ado no t"ndn-t"'Ço elC'tlolUC'.O lntp . w\\"\\ Ir. r..mhm.~mCl.-l.xrhanl.
pdo CÔdlg0 000I20l40130000f5

L~1l"t'l1da. I .. Pt'ssoa Jnlid1Ca dI:' DlIt"lto Púhhco h.~I~lllO Ir - Pt'''~OlL JurÍchea de N.,llue;:a Ptl\"ad..,

Documento a••••illado di~ltillme-t1le con[ouue ~fP n! 2.]00=2 de ~4:0S'~OOl. que l115l1tlU a
• Inftae- ••1ll1tura dt" Chan's Púhhcas B't\l,;,icul'L . lCP.Bra~â

I
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PORTARIA N~ 77 , DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6°, S 2° do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada
pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n° 53000.056116/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins
exclusivamente educativos, no município de Paranaguá, estado do Paraná.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2£ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do S 3£ do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~~B~~
Ministro de Estado das Comunicações

Publicado no DOU
Em--ULJ 0.3 ;j()i.4
Página Lt.4 Seção,~O.::!lol=---_1

---lú.fill.LLJÂ--1
Nome Legível
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,/:' ê-;- -:'
/ /:-' . >c:"

:\" ~6, ,e~llllda,fcira, 10 de março d~'iol~ 35 .:5:;)
PORTARIA ,,' -8, DE 21DE rEHRElRO DE lJj~:::' ~'," ' J

O ,U1--1STI',O DE ESTADO DAS CO,1l ;..1C.".ÇÕES~ n,'

~~~~l~:~~~~~o~Y~~l~~~~I~'O~~~~~:d~~~~fl~ã~I.~~~:~~~.::l~~Jo 66c~I;I:~1~. /
.~?7~5. do=-31 de Ollf~b:o de:- 1963. ~Olll ,os11:'';'.'1\";'0d;"I", [Jt"lo Dt"ctC"to
n" 76'0. de 16 d~ ian~ll(l de ~Ol:::. C" 1t"l1dC' em n<;la o que comIa do
PIOCt"~~O AdJUllli<;nlltl';O 11" 5.~OO005971S.2011. It":;,OI\":=

-4.;.t. lo QU10Ig'aJ p~lInt'>ião ao C\STITI:TO.FEDER'li DE
EDl'C/1..ÇAO CIE:\CIA E TEC!\OLOGIA DO PARA. pala c...;ec:maJ
pt'lo prazo de dez !Ines. ",{'m d:relto do:- exduslnd.,de. S!'nlço de
R.,ctlodlfu<.i\o Sonori'!. ~l Freq1.1~I1C'1a:\lodul11d.1 (Df). com fms e:<;:-
clu"r":alU:-me edu:at1i'O~. no mtL."l1ciplo'de SaUti\rêlu. e~tado do Pttni

Pa:'3E'rõ\foúnico A p~nm,>••ào ora 1l1l10lgad2 feger-!>e.á pdo
CÓdlfCl Blíl~l1elfo dr- Tdecoml1ll1caçõ~\> lcol. mb~("lluell(e" legoul".
lllC'lltos C' CJhtlg.~ç6:••.i!"~l1mld,,~ pela (lulnt1'-i\d<\

A.rL ~" Eqe MO ~OUl~l1te- pr~dll.z1f.:i efelro~ Ie-g;us apó" de.
lltJefó\ção elo Cou~er.<,o :'\aciolln1. 1l0~ l~.rmo. do ~ 3" do art, 223 da
Constituição

Arl 30 E"ril. Polta:La ellfla em \"1£'01 ua dala de sua pu.
hh,açào

PORT"\RL\ ~~ ":"9,DE 21 DE F£\"ER£IRO DE 2U14

O ,m:ISTRO DE ESTADO DAS CO,ll'XICAÇ"àES. no
u'>o de sna~ itlTlbulções. {'omldC'Jando o (h"'p"~lo no lul 6". ~ 2" do
Regulam~nr(l dos S('rnço!> de R"dIOd:h.lsAo. il?;ot"O'ldo pelo Decrelo n°
S2.'79~. de 31 de o\ltubJ'o de 1963. com ti redzlção dada pelo Decre-Io
nC 7.670. de 16 de j?uel1o de ~Ol~. e tcudo em \"lstA o q\le cousm do
P:oC"e!>~o ..\d.mml ••tI/lt;,,'o nC 5:;00005i-WS~Ol] lewh.e

Ar1 lo OUlorp:;,r pem1J<;:s~o iI FL:-JDAÇÃO V:'\I\-ERSIDA.
DE FEDER'-\L DA GR.~~TIE DOUR.ADOS. par., exerutar. pelo prZl'
zo de dez anos, l>eIU direl1ó de excluü\-id..,Je. Ser.-iço de Radio-
dl[mão .soul>:a em Flequêucia ~~odllhda (f~1). com Em e.Xc!lhl-

\'dnJ:=J.lIe eduC"2tl',-OS, no mumdplO de Dmli ac\o;", esl;do de ~hlO
GIO\~O do Sul

Par~g:ri\fo úuico A pernü~s.i.o OHI oll1org,lda re-ger-s~.á pelo
C&hgo 3[i\>:1~J[0 cl~ Te(~comutllci\ções. lei. sub~eqü::nle-<,.le-g\lli\-
mClIIO~ e obllgi\çõe'O a::,:~ullllda~ pela omOl gada

Ali 2c E~!c aio ,>omem:: pl0dltZlIa tfelll.:-; l~gah apól- de-
llber"ção 00 Congrl:'.s<;n :'\aClonal !la!> ferlllC"<; d" ~ j~ d~ art ~23 da
Ccrll\lJnllçào _

Art ~o E::,rõ\. Pott<lna e-nrm. em t"igor 11<1d:'ll" de -,.ua pu.
bh~3çâo

:~c' '- (I.1iS1
;~:: i~S O.l.~
1"'.' O.lP
:SCl l,r ~\.i~1
:~~, ;";b ;.'J~_'
)X~ : .•5. ':'.1:
~10 P'J ':':Cl
~2'.1 :'8 (1.16-1
~~(; h' (,1.1'1
:':'J !,~ U1611

~~,) n O:::(.~
::6;i 167 ').:::
::~'J ,S~ O.Zq
:s,';l :..~ 0.:13
:'t~1 !~: 1.1,1'~
~,)O D~ D.l ~9
:10 1":1 0.;-.1
j~ I;J 0;(1.1
:-"J ... Q.;~ '
_,-4'J HIJ V~l
_'~'J 1..;, Q,i!l~

",:.:..J..:W.E5 !,;o:OS :~;... : C'.iS9

PORlARIA ,,' <S, DE 21 DE HHRElRO DI: 2014

O \lIXISTRO DE ESTADO DAS CO:.1l'KICAÇ"ÕES no
mo ck "'II~<' arnhUlçõ: •• comidenll1'do o rlt~P0<'10 no "n 6". ~ ~~ do
Regulam~no do:; Ser:,ç'o<, de RadlOdlfll<,ão apro':íl'do pelo Decreto UC

5:: 795. de 31 de ~H1rulJro de ]963. com a ledaçào dada pdo Decreto
fl~ 7670. dI:' 16 d(' Fmrno dr:- ~OI2, I:' l~ndo em \'''111 ri C}llf" con ••.til do
Proc:e:;<,o AdouUI'>tf<ltIt"o u" 5 3000 0671-l7~OI1. rec,olH'

.~. 10 l~utorg;u ~llumão ao I:\SnnJo FEpERAl. DE
EDL.CAÇ AO C1E:"\CIA E TEC:\OLOGIA DO PARA!\A. para r,xe-
CllliH p~lo prazo d(' dl:'z ;\nO •.•. "'r:-In dueHo de ('xrlll',l\"ldade. Sernço
d(' F~dloddi.lsâo Sonora em Freqll~lloa ;.-1odnla~ (FM). c(lm f:n'>
c.'(dml~ •.ameute educlllt\'Ol>. !lO mUClcipio de Tcli:maco Borba. e;.I:!do
de P",:an."\

P"Hi~rllfc "lmC"o ..-\ p~a:ll~~i"lo.:'Ir" outorgaM H'(!~r.!.("-.;pdo
C"d:go 3HlSl1e:ro de Telecollllll.ucações. lel~ ~ub~eque-Ilte,>.legu!.:1-
:ne:I!Ol> :=- obri.gações a5HlUudll~ pele outOlgad<'l

AIt ::,C E~le O'lIO \>OlllCl1le jJloduzu~ CfCllo~ le£llh t1p,J~ de-
hbrraçil() do Conpe ••.~o :\/l.rton,,1 no'" 1ennos do ~ 30 do lut 223 cill
ComtltUlç.'io

AJl 30 £<,Ia POIlalla elltla elll ngor na d<I.la de ül" pu~
bhcllç~;o

~ AllU1U do centro g('omeutco do "'lc,telllll lHadmUI~ l:'In ldaçilO ?lO

ni\.~t lllêdlO d:> tene:I1O 110 aZll11Ul(' cou~ld~ado
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I'ORTA.RJ..\. ~ .• :3, DE 6 DE rr'.£REIRO DE :!OJot

O ,IL':ISTRO DE ESTADO DAS CO\IL'XICAÇ"ÕES. a"
u<,od-=~U;\$ntnbuiçõe-s. ob$er•.ndo o d,.••po~to no nrt:go 16 do Decret"
u,~ ~.371. ce 17 de fe\.eretro de ~005. (' cOlHidernudo o que con::,tll do
Proce::,\o n C' 5}00006S270:~OI3. re~(lln"

l .•rt lo AllloflZo'II. dC' a::orcio c:om o Ilrtl(!O 16 do D,,:rcf,! II c
S 371, de 17 de fe','clclJO de ~OOS <l l"\"CI.T\' COML~S"JCAÇOES
I:\TERATI\:4S LIDA li cxr:CUlar o Sernço de Retlans:u:s\>ão de
Tele'.i~ão. ancll:u :lO SerYiço de Rad,od:.fusõo de Sons e Imagem. em
car7:teJ'semnd.ino. no ~\!\11:.íciplO de Lage •. ES:i\do de Santa Cl\t:n"Uli'l.
p.:'Ir melO do can.,1 ~~ ( .•.mte e tres). nS~!ldo a r~trJ'lmml~s5o do.::, "em"
PIÓPIlO~ "mJ'lIS

An ~o Ap'O\'at o lo::al d:= m:"t<llação da e~la,âo a utlhz.:-\ção
do!> ~C;lJlpIUUeIllo!> e i'lutollza: o fun:wuiun:=n(O 'elll Gurilel p'O' ..1",61l0

con::1JclOnado n autol iZ/lção p~n\ Ul>O da radlOrrequêf'lcla de :011[01.

tmdade :Olll o Autr.:.o L ob\~r.,.:\do o di::,pC'!;to 1I0S Mtigo\ 26. P:l-

nigr1'!fo uil.1co. e- 33. da P"rt"n" nC 366. d~ 14 de af"o"to d~ ~O]~
Art ~C) A dlgllll!lzlI\?o d~-';te cJ.rI:'!l t'~l" C"ondlC"I:>!HHb à cit"

1lIC'I1~tração d~ n.,hlli,l1cie l(-C"luca prl" Arrnn~ Xgl("lllal dr Tt"\t'
COllIUl;I=açõt<!>

.-\1t 40 .!J. PH~b:=l\le all!Ol:z"ção l:=gel'~~e.á pela;; dl"po~lçõe,>
do cltildo Decreto e d~\ló\lS norma,> e"pecific:a ••

Art ~o E~t<'l Portaflll ('utril em npor na d.,ta d~ ~ua pu.
bllcação .

'" Alturíl d:> centro ~eometnco do ~:stemll :.rfIlOmllTe :m rei"çii:l iK'l
lli~'d mrdlo do I~rn'uo no /l.Zlln\tt::- {"ol15.ldcr"cio

P..-I,.ULO BER:-:APJ)O SlL\.;\

PAEi..O BER:\ARDO SE..YA

PAULO BERX ..'lillO SlLIA

PORTARIA ,,' 116, [)E 11 DE nYERURO DE 1014

O ,1lXISTRO DE ESTADO DAS Cü'll;..1CAÇÕES. no
u\>o de s\.la~ atrlbUlçôes. comld~ando o dJl>po,>,o no a!1 6"'. $ ~u do
Regulall\~nto lIO'!>Sel\"lço\> de RadlOd:fusão. llplo •..ado l,elo DeClclo ll~
,:.~ 795. dI:' 3] de o.lIublO de 1963. ,om 11.It"roçà::> daeb pt"io Dr-cf('lo
nO 76;0. de 16 de I,melro dI:' ~012. e lendo (,lll n~r/\ (I que comf" do
Proce,,"'>o Admlllisnalí';o nC S3000 00797}':2012 resol\'e

.'\11. lo OUlolgar pellui-'?"ào ao ESTADO DA B...\.'4Lt\ - SE~
CRETAR1A DE CO\lL1\ICAÇ"AO SOCIAL DO ESTADO DA !lA,
lHA rlUlI ex~cllt;\r. pdo pl3ZO d::: d('z /\110~ .••• em dUC"110 de C'X-

clusjYida:ie. SCf"\.IÇO de R"dlod:fusào SOl1or" ('m FreCJu~acli\ ~lodl1~
l<'lda (F!\fl. com fms e.,.••.clm:\"<UueUle eduo:::mn,,>. no cmniciplo de
Seuhol do Boduu e.<,!ado da Bahia

?it.lã~Jàfo lUUC.O A f'r:rnm~ào 0I11 o\lIOll'ada legel-se.á pdo
Cúeh~o Bf,l:l~lklI0 d(' Tt'II:'''Omlllllc"çÔt.~. I~l~ ~nL~eqll~l1tr: •.•. Icgula.
ml"I1I~'O t=' (lbrig,i'lçõe!> l!!:>•.•muida ..• pela oUlOl~ad/l

Art ~c E.le ato som:::ule prodllzlfã eí:=ilo!> legal" apó •• d~-
lib'='i\~'ão do Congres<;o :\"açlOlI.alll0b t::tIllL'l> do ~ 3c tio <ut. ~~3 da
COIülllUlÇào

AIl ." [<,1:1 Pmuna ('mra t'IU np.OI Il}I nata d~ :<oU" pu.

bh:'(Içâo

PORTARL-\ :'\" 50, DE 21 DE FITEREIRO DE :!OU

O ,n:\ISTRO DE ESTADO DAS CO,n:KICAÇ"ÕES. no
11"'0 Ot' ~II.~S illflbmçôt''' 'C:m~idMi'!lldo o d:\po ••w 110 aI1 6c S ~~ do
R"'g-ulmu~IHCI do~ S~ ..iço<, M R.ldi<'ldlfmão. "provado p~10 Decr~to nC

52 795 de 3] dI." olltublO de 1963. com a 1("daçao dad •• pdo De':-l('tQ
\1~ -: 670 d(" 16 dr }am'lIa de ZOI:! e lendo el1l ':I ..•lit a que ('ml~ta do
Ploce •••..o AdmmistJall\'o uç 5~OOO 0590~~'~OII. roesol..-e

.~, ] o qutorp-M ~nllm1\o ao I:\"STIITTO FEDERA.L DE
EDlTACAO, CIE:\ClA E TEC:"OLOGIA DE S.',,':TA CATAR.I"A,
pare: c:':(,,~Htar. p("]o plazo d~ c!I:'Z ano~ s('m duello dr:- C'xdu<;l\ln.'l.de.
Ser:lço d(' R..,d.C'dlfmão SOll0ra ~ Freqnêncii\ ~1odllla.;:l1 (F-:'O. com
5us exclusi.:;tr.J.etlt~ edllc,1.m.os. :lO ul\\l\.H:ipio de Criciú:na. e:s.tado de
Snl1la Cal;llma

Pnr';?Ii\fo \'uuro A P(.':r.1I~~;io Ol/l. outoFf"da lC'1!("r.~r:--á pelo
C6dlg-O Brôl~ilelfo de TelecoU1\UllcaçõC',> leIs mb~equent;::.>;. rC'guln~
lllenlO~ e obllgaçôes a!>~\Umda~ pela oUlOlgUei.,

An ~ç Este t1l0 !>0111t'.l1te pIOduzuá efellos leg.lIs ap6~ de.
hb::rôl~30 do COII;!rC'••.so :"\<\(",101)<'11 IlO~ lermO\ do ; r d(l iu1 ~23 da
ComtmJição.

A.H 30 El>t,l POr1<lfI.' ~ulra elll Y1gor f'liI dat., de sua pu-
bh:;(lçiio

PAl.~LO BER~ARDO S:L\'A

I-'O:<'Jl:UOdtUl-'t"I.;i.e-
l O!o k\~

S151H.~.':' 11'./:..'-.0.-".:\':'1; PI'.::\CI!":.L

:.I~:Itl~
IFSl t._~-:õ(,.:~.(r~

A.I:,.;. Ct:l:l:O .l\.:=~\t Jt Hr~:l-l,l: (';-.IJI~mb
GeC::le\llCQ [f.í~":I:~ ~i tilid
:)::1 0':,>\

I-'d.a:,.•ç~o EP.P:IU'
H t-'~l~'

Loahd./lO:~
LAGES

:.OC.~.L;L4.Ç.':'.OuA ~~;.~.O.o~t:,':'~,S:'l:S~Ot'-~. t'l'_="CI:-',:'.L
!..C';::lI.i~~o B~IIT~
~,~61'.Y.o DO I'.-\~:)au-:o BI'. :;t> l~~.j ..;p.L4. P.l'I'_".l
:-:e-
CEP
F.E\C~.~-'()

1'.,;:JeJo

~3bfl("mle
:F 7EL£CO:.!
tõll. Ul~c..:.l
l:o:-:e
lC-1-:l1
TI/'<'
Ollll"Ó't:I~:lJJ

AXEXO 1

• A ~"tldade de .•.erâ ntdlcM o nom:= do f:'lbn':-<lll!e. o m~")delo e "
codlgo de certlfK~~i'lO dC' mm\mlc,"or prm,"lpal de 0.06 k\\. u'" o:i\~lào
di! ,",O!l:'ltiIÇilo do iJ,eIlOlllUCf1{O dll ~ •..Iaçào

F!bnC.ll!lr
A:\lJr.l\\ rO~,!1,t3ÇOl'i:

lC't:'.~::Il~t" !:ti;le:l:IJ.;~ rn • .; ."

:...l., ••.._~. U~ : t:..~•.\~:.,l:S~.-;O :-'t:".\('I:'.~.L

hlcdelr:
L!)F i_~()A

~~d:m;I~ l';1r~~em•. ~.\ell'.ll;;í::
11;1t U dE INo:-.;
~cO'-..;.-:~

I'OIE.\l":P. lH:::':; lP.P•.••.DlA1F 1'0".. ':';'l!,.! __Tl:S
:..Ll:.l'~ J t c:) .':"':"l'Lt':.':" t:-.;)' tl-'-.-" íl::\\ I

:) u!":s
i:J :~ U'i:
':l' :~~ '-'..::
30 :.:g ,~","-

: ;~ t Xo..l
)~I ,-, U ,
~';i :,.: ,.1'S
.u j 5~ '.1 ,

sc' ::~ ':_~:3
:::; : (.:.'1
;'J'.; : ..---
:1':' r 'f"
:'::;J :.;~ ('.1(,9
:~ll C/:-:
i';{) :.:~ U~~

PORT..\Rl.\ X' -'o DE 21 DI: f[ITRIlRO DE 2014

O \.H:'\ISTRO DE ESTADO DAS COMl~!\'ICAÇÕES no
mo de ",ua" .UTlbUIÇÕ(.'!> c:oml,k1ando o dl~p05.to no <Ir! 60 ~ 2c do
Regulam~nro do::, Sen,ço,> de Radiodtru;âo. a.prCl\"<\dop~lo Decr~ro nC

5:: 79~ d~ ~1 à(' o\'lmblo de ]963. COIU a red,'çào d"da pelo D('crelo
11' 7670 de]6 de JiUl("1I0 de 2011 e tOldo em \.l!>la o que COIl~ta do
Proce::,<,o Admumtrill:',.O nO 53000056116'~OII. resol-'-e:

Art. lo Omorg;u p:mmc,ão no P.JSnn-TO FEDERAL DE
EDLCAÇAo_ CIÊ:"\Cl~ E TEC:\OLOGIA DO PARA.!\A p •.\ra exe.
C"\lt1lf p~.l(l prazo de dez ;mo\. r.e'IU d:rCllo dt' r,.dll'>lndad~. S('r:lço
de R •.•dlod.fm;io Sonora ('m Frequ~IlCla ~rodlllada (F:-"I). com f:ns
exchl"I'::Hllem~ ~du:atl''-os. nO' IUlluí:ipio de Par:magu<í. estado do
Pitlilllã

P;uH,!!!"afC' IUU'O A p~mur,si"lo o:n Ol:tOq;l'I.dn le~et'IoC'.n 1'0:-10
C"d1t'0 3r1!;~il('lIO dr:- Telt',omllJu,"çêe-e,. I('\~ <,uhS('qu~'llfes. r{,~lI:a~
m=:l:O\> = C'bllgnçõe~ a.!>Ul'ludü!> pele oUIOIgadl'l

Ali ~c E~IC .110 ~OIlJt:1ltc" plOdU1Uíl cf::IHll> l::?AI\> apó~ de-
lltH'lil,;'O do COlll~l'-'W :'-:i1rt'lIl;,1 1l(l~ t~1lI0~ do ~ ~"do 1111 ~~~ di'!
COIlc,Utulçà(l

.!ut _~o E~t:l POJ1õl.ua cull a em \lgOl m: data uc ~ua pu-
bllcZl.~.;i(J

I\\l."LO BrJC'\..\RDO S:L\.'\

PORT.-\lU.-\X" Ui, DE 21 DE Fn.[R[lRO llE :WIJ

O :\lIKISTRO DE ESTADO DAS CO:-VIC\JCAÇÔES. 110

\1\0 de •.•ua~ alribIUçÕe\ . .:-onc".:l('-f;mdo o cu..pmlo no ?r!, 6~. S 2c do
Regulamento do,> Sen:iço~ de R.1dlC1d:fusão. apro',.ildo p~lo DeCf~IO nU
5~,79:5. de 31 d~ C'urubro d~ 1963. com a ledação dada pelo Decleto
nC 7 670, de 16 de pHelJO de :!012, e telldo em \"i~la o que conSola do
Plo{"es",o Adt1t1m~t1i1II\.o UC 53000 OO~I7,I:~O]:?_ r('~olH':

Art. lo Outorgi'lr pemms5C1 "O [XSnn"TO FEDERAL DE
EDUCAÇAO Cl2':CL". E TECXOLOGL'. DO XORTE DE ,lr.\AS
GER.o\IS - CAl\1PCS JA!\Tl...RL\. p<ua executar. pelo prazo de (la
allOs. s.~'l1l Cllt::llo de CX.Chbl\.\tlild~ SCT\'IÇOde R,adlodlfusfí.ll SOI",I"
r-rlJ FT("C}uêm::lfl !\-1odulada (FM). com fm<, ('xdU~l\';1!1\C'I1'r ("du('atl\"("!~

no mwuclplo de hnu.:ütll. e •.•tado de !-.-hn.'~ Gcr<ll~
P:1!"í1grnfo úllÍco A p~n\líssiio ora omorgndll re.ger.!>e-á pelo

Cod:go BI/l.HI::,uo d~ Telecomlullc:nçõ:=:~. ICls ~ub~eqllo:mes. lepl1n.
ULcnlo\ e obllfaçõcs assumldil~ pdll outolg<lda

A,I 2" E\I(' i'110 "'Olll~lIl(" l'Hldul.lI" rrC'IIC'~ Iq!Il:' apó ..• dt".
1Ibeli'l~'ão d ..•"'l CClUg-T~S~O :-\i'lC"l{\n.ll. !l0e, lelmos d{\ ~ ;0 do iul ~~3 ,L:!
Comuruiçi1o ~

Ali 30 =."!<I Portanêl ::lllJa em \Igol na dat<l dt:: Stlil pu-
bllcaçáo

E"'le: tb::-I:mC'lIlO pod~ ~t.~ \~r;f1C";ldc no ~nci:"lr:-,o e:1('IIÔl1lCOhnr \':W\\ Ir: 1.'('1.,h a.1I:,m~.l ••"\.-i-ha111
p:10 c:6d:go OOOl~OI.W;lOúO:>SS

Do::,ualento lI~~tlilldo dlg.lIl1lr.JC1.'Ilt' conionue ~,!pJJ~ 2~OO-2 dt' 2-108 2001. quI:' ill~tlllll ~
hlfril:"~111l11:1il de Ch,l\'e •.• ?úhh,a, BIi~~l1t"lIa lCP-Brad

I Volume de Processo Digitalizado 530000561162011 (0540767)         SEI 53000.056116/2011-21 / pg. 43



'1'/.;7

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação
Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa

e Consignações da União

DESPACHO

l

•

•

Protocolo n~: 53000.056116/2011

Encaminhamento da cópia nOl do processo eni. questão ao Serviço de
""'~5e~~- ..~~:-~':'=::~_

Documentação e Arquivo - SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDENCIA DA

REPÚBLICA.

Em 18/03/2014 .

SAYONARA LEONEZ DE 1\1C CINTRA
COORDENADORA

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Infol1nação de Radiodifusão Educativa e
.Consignações da União
SDEDU/GTDI/SCE-MC

•
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS ve ... http://sistemas.anatel. gov. br/ srd/Con sul tas/Cons u Ita Gera I/Te Ia. as p

/

ANAl Sistemas.
Interativos

~~ 1'1enuPrincipal ..••

Consulta Geral - FM
Identificação do Canal PB

UF: PR

Município: Paranaguá
Freqüência: 106,3 MHz

Classe: C

Canal: 292 E

Dados da Entidade
E fd d . INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E

n I a e. TECNOLOGIA DO PARANA .

Nome Fantasia: INSTITUTO FEDERAL DO PARANA
N° Estação:

Primeiro
Licenciamento:

G Dados do Plano Básico
G Dados da Outorga
G Documentos Emitidos
"., Te.la Inicial I~Imprimir I

•

I de I

SRD »» Consu~as »» Geral I menu ajuda

Distrito.:

Sub Distrito:

Local Especifico:,

F C -.Aguardando deliberação Cong.ase: ..
Nac.

Fistel: 50411436767
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e A vaI iação

'-

DESPACHO

Encaminhem-se os autos do processo 53000.0561 16/20 I I, refc.rentc ao serviço de
réldiodifusão Sonora em 'Frequência Modulada com fins .exclusivamente educativos no Município
de Paranaguá/PR, ao Subgrupo de Trabalho de Documentação e 'Informação de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União - SDEDU, para que se aguarde ratificação da outorga pelo
Congresso Nacional.

Brasília, 30 de sd(lll/r.o de 2014.

. AL~IR C iTINHO POLLIG ' .

Coordenador-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Conforme Portaria na 977, de 1I de outub/o de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 1I ele

I

outubro de 2013.
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EM nQ 00032/2014 MC

,. I

Excelentíssima Se~ora Presidenta da República,

Brasília, 26 de março de 2014.
(

,(.,
. .-

1. Encaminho a Vossa 'Excelência o Processo' nº 53000.056116/2011, relativo" a
proced~mento de seleçãQ pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em freqüência
m'odulada, .com fin~ exclusivamente educativos, objeto da autorização para executar serviço de'
radiodifusãosonora 'em freqüêl)cia modulada, coIT)-fins exclusivamente educativos, no Município de, ' . ,

Paranaguá,,-Estado do Paraná, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011,
publicadõ no Diário 'Oficial da União de 23 de setembro de 2011 cujo objeto foi adjucado ao
INSTITUTO FEDERAL DE, EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIÁ DO PARANÁ,. por
inte.rmédio dó I?espaçho de Homqlogação de 20 de dezembro de 2013, publicado no Diário OJicial
da União de 30 de janeiro de 2014, em conformidade com a:Portaria nº 42Q,de 14 de dezembro de
2011, publicada no Diário Oficial Ida l]nião de 19 de setembro de 2011.

2, /'.(-Cumpre ressaltar que:o pedido encontra-'se devidamente instruído, de acordo com a
legislação àplicavel, demonstrando possuir a'entidade as qualificações exigidas para a execução do'
s.úviço, conforme análise procedida p~là Con,sult01:ia Jurídica desta Ministério.

3. ' .E.sclareço que, nos termos do 9 3º do1art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação d'o Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhad~ b refer'ido ato, ac0t11panhado do processo correspondente .

, Respeitosamente,

;'::;'-'

, ,

Assinado eletronicamente por: Pqulo 1!ernard~ Silva
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica .
Grupo de Trabalho de Documentação e Informação

SUB GRUPO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO DE RADIODIFUSÃO.EDUCATIVA
E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO

,
DESPACHO

Protocolo n2: 53000.049157/2011-61

Arquive-se,
Tendo em vista a conclusão do processo.

Em 07/ Outubro /2014

SAYONARA LEONEZ DE M. C. CINTRA
Chefe Da Seção

DO SUBGRUPO DE TRABALHO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO - SDEDU

"/
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

----- Mensagem encaminhada -----
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 -0200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD) 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador-Geral de Pós-Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: (061) 2027-6826 
altair.pereira@mctic.gov.br 

-- 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
61 2027 - 6248
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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EM nº 00268/2016 MCTIC

Brasília, 30 de Dezembro de 2016

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056116/2011-21, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paranaguá/PR, constante do Aviso 
de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto 
foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARANÁ, por intermédio do Despacho de Homologação de 20/12/2013, publicado no Diário Oficial 
da União de 30/01/2014, em conformidade com a Portaria n° 77, de 21/02/2014, publicada no Diário 
Oficial da União de 10/03/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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EM nº 00984/2017 MCTIC

Brasília, 29 de setembro de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056116/2011-21, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paranaguá/PR, por meio do canal 
292E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União 
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO PARANÁ, por intermédio do Despacho de Homologação de 20/12/2013, 
publicado no Diário Oficial da União de 30/01/2014, em conformidade com a Portaria n° 77, de 
21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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